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Prefeitura 1flunicipal de Catiguá 
e. G. e. (M. P.) '15.124.'14,4/0001.tO 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CA.TIGUÁ - Estado de São Paulo 

LEI !º · 987 ,~ ~ ~ NOVZLIBRO DE 1981. 

Au~oriza celebr•ç;o de Convênio c0m a se_ 
cretaria da Promeção Social . 

Sebastião Alves de lmeida, Prefeito Municipal de 
Catigu~, Comarca de Catanduv~, Estado de são Pau.lo , us.=:ndo de suas 
atribuições legais , e nos ten:ios do artigo 30 do Decreto Lei Com_ 
plementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe s Gbre a Lei 
Org4nica dos .... unicÍpios, sanciona e promulg• a seguinte l ei aprov~ 
da pela camara Municipal , em sua sessão de 18 de novembro de 1981, 
conforme !~tÓg:r"'cãfO nº 26/81. 

ARTIGO 12 _ Fica a Prefeitul'\i Yunicip•ü, autoriza_ 
da a celebrar Convênio com a s~cretaria da Promoção ~ocial , paN _ 

construção de um Centro Comunitário. _ 

ARTIGO 22 _ Est2 lei entr. rá e!D vigor na data de _ 
su.a public.ção , revogadas as disposiçõe s em contrário._ 

Prefeitura 1' W1icipal de Oatiguá , aos 20 de novem_ 
bro de 1981.-

Registl'.'0do no livro cempeten~e e public3do por afi 

xação no loCAl de costume na dat supra .-


